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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº    800  

Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da  
Câmara  Municipal  de  Pirassununga,  
Estado de São   Paulo, etc..............
No  uso  de  suas  atribuições  legais, 
CONCEDE,  a partir de 06  de janeiro de 
2020, vinte (20) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 02 de janeiro de 2019 
à  01  de  janeiro  de  2020,  a  servidora 
RENATA APARECIDA TRINDADE, Analista 
Legislativo Secretaria, devendo retornar ao 
serviço no dia  26 de janeiro de 2020.

Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 2 de janeiro de 2020.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  
Município de Pirassununga.
Roberto Pinto de Campos
Diretor Geral Secretaria

PORTARIA Nº   801  

Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da  
Câmara  Municipal  de  Pirassununga,  
Estado de São   Paulo, etc...............…...
No  uso  de  suas  atribuições  legais, 
CONCEDE,  a partir  de  13 de janeiro de 
2020, cinco (05) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 19 de dezembro de 
2018  à  18  de  dezembro  de  2019,  a 
servidora DALVA MILARÉ ARRUDA LODI, 
Assessora Legislativa, devendo retornar ao 
serviço no dia 18 de janeiro de 2020.
Registre-se e Publique-se.

Pirassununga, 2 de janeiro de 2020.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  
Município de Pirassununga.
Roberto Pinto de Campos
Diretor Geral Secretaria

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA-SAEP
AVISO  DE  LICITAÇÃO  –  EXCLUSIVO 
MICROEMPRESAS   E   EMPRESAS   DE  
PEQUENO   PORTE
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº.  01/2020 
CONVITE Nº.  01/2020.
ENCERRAMENTO: 14 de janeiro de 2020 
às 09h15.
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  14  de 
janeiro de 2020 às 09h30.
OBJETO: a aquisição parcelada de 3.000 
(três mil) unidades de sacos de cimento CP 
II F- 40 MPa (NBR 11.578), embalagem de 
50 kg, para aplicação em diversos serviços 
da Autarquia, nas condições estabelecidas 
neste  edital,  que  será  disponibilizado  no 
site  http://www.saep-piras.com.br, 
“Consulte Licitação”, a partir do dia  03 de 
janeiro  de  2020.  Pirassununga,  03  de 
janeiro de 2020. Vivian C. F. M. Franco – 
Seção licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  nº  03/2020  CONTRATANTE: 
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SAEP  –  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de 
Pirassununga.    CONTRATADA:  JASEL 
EQUIPASF LTDA ME
OBJETO: Aquisição de 1.500 toneladas de 
Concreto  Betuminoso  Usinado  à  Quente 
(C.B.U.Q.),  Faixa “D”  do DER/SP – Valor 
da  tonelada  R$  310,00.  Valor  total  do 
contrato:  R$  465.000,00.  PREGÃO 
PRESENCIAL 13/2019.  Assinatura:  10  de 
janeiro  de  2.020.  Pirassununga,  02  de 
janeiro de 2.020. João Alex Baldovinotti  – 
Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DE CONTRATO
Extrato  Contrato  nº  02  /2020. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água 
e Esgoto de Pirassununga. CONTRATADA: 
Leonardo Aparecido Toste - ME
OBJETO:  Prestação de serviços de mão 
de  obra  de  retífica  com fornecimento  de 
peças  para  o  caminhão  FORD  F-400, 
motor  MWM  226/04,  ano  1994,  Placas 
BFW-9790 – Valor R$ 9.990,00.  PREGÃO 
020/2019.   Assinatura:  06  de  janeiro  de 
2020.   Pirassununga,  03  de  janeiro  de 
2020.João  Alex  Baldovinotti  – 
Superintendente.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DE CONTRATO
Extrato  Contrato  nº  01  /2020. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água 
e Esgoto de Pirassununga. CONTRATADA: 
DANIELE NUNES COELHO - ME
OBJETO: Fornecimento  de uma bomba de 
Hidrojateamento  alternativa  tríplex  (três 
pistões), nova, sem uso, para o caminhão 
Iveco Daily 70C17HDCS, Azul, 2013, Placa 
EHE-7787,  conforme  edital. –  Valor  R$ 
28.000,00.  CONVITE  019/2019. 

Assinatura:  06  de  janeiro  de  2020. 
Pirassununga, 02 de janeiro de 2020. João 
Alex Baldovinotti – Superintendente

TERMO     ADITIVO  

TERMO ADITIVO 071/2019
SEXTO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 
035/2018.
CONTRATANTE: Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga
CONTRATADA:  BIO G SISTEMAS DE 
SANEAMENTO LTDA EPP.
OBJETO: Fornecimento e Montagem de 
uma Estação de Tratamento de água 
modular metálica.
Fica aditado ao contrato acima 
mencionado mais 30 dias para a conclusão 
dos serviços e  entrega da ETA modular 
metálica na Vila Santa Fé,  Conforme 
despachos exarados no processo 
licitatório.  Modalidade:  Concorrencia 
Publica 001/2018.  Pirassununga, 27 de 
dezembro de 2019.  João Alex Baldovinotti 
– Superintendente

TERMO     ADITIVO  

TERMO ADITIVO 072/2019
DÉCIMO ADITAMENTO DO CONTRATO 
Nº 025/2019.
CONTRATANTE: Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga
CONTRATADA:  Auto Posto J. Pena Ltda
OBJETO: fornecimento de combustível 
Oleo Diesel S-10
Fica aumentado o valor do litro do Oleo 
diesel, passando de,3,83 para 3,89, 
conforme despachos exarados no 
processo licitatório,  Modalidade: Pregão 
Presencial 015/2018. Pirassununga, 30 de 
dezembro de 2019.  João Alex Baldovinotti 
– Superintendente.
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Seção de Licitação

ATA     DE     JULGAMENTO   –   DOCUMENTOS   
DE     HABILITAÇÃO  

Edital:  124/19.  Processo  Administrativo: 
5106/19. Tomada de Preços: 08/19. Objeto: 
contratação de  empresa  para  elaboração 
do  plano  diretor  do  município  de 
Pirassununga.  Empresas  habilitadas: 
FELCO FALEIROS PROJETOS E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 
EPP; GEO BRASILIS CONSULTORIA, 
PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE E 
GEOPROCESSAMENTO LTDA; LÍDER 
ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES 
LTDA ME; OFFICEPLAN PLANEJAMENTO 
E GERENCIAMENTO LTDA EPP e POLO 
PLANEJAMENTO. Empresas  inabilitadas: 
TCA SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL LTDA EPP; DRZ 
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA 
LTDA EPP e GEOFORTES CONSULTORIA 
EM GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE. Os 
envelopes do INSTITUTO DA 
MOBILIDADE SUSTENTÁVEL RUAVIVA 
deixaram de ser apreciados, pois foram 
recepcionados pela Seção de Licitação fora 
do prazo estipulado no instrumento 
convocatório. Pirassununga,  30 de 
dezembro de 2019.  Delvânia Aparecida do 
Amaral – Presidente da CML.

ATA     DE     JULGAMENTO   –   DOCUMENTOS   
DE     HABILITAÇÃO  

Edital:  131/19.  Processo  Administrativo: 
5008/19. Tomada de Preços: 10/19. Objeto: 
contratação de  empresa  para  construção 
de  centro  turístico  e  revitalização  do 
Boulevard localizado na Avenida Prudente 
de Moraes. Empresas inabilitadas: OLIPOL 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA e 
CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA. Pirassununga,  27 de dezembro de 
2019.  Delvânia Aparecida do Amaral – 
Presidente da CML.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 121/19.  Processo  Administrativo: 
4872/19.  Pregão  Presencial:  104/19. 
Objeto:  contratação de serviços  de 
fisioterapia  respiratória  e  motora  para 
atender Ordem Judicial. Proponentes: 01. 
Contrato nº  160/19.  Contratada:  IRIS 
TAMARA  COUTO. Valor:  R$ 21.600,00 
(vinte  e  um  mil  e  seiscentos  reais). 
Assinatura:  02/01/2020.  Vigência:  12 
(doze) meses.  Gestora do Contrato: Marli 
Garcia.  Cargo:  Assistente  Social.  Ademir 
Alves  Lindo  –  Prefeito  Municipal  de 
Pirassununga.

Seção de Material

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
Processo  Administrativo  nº 5647/19. 
Modalidade:  Dispensa  de  Licitação  nº 
525/19. Extrato  ao  Contrato  nº 159/19. 
Locadora: LAILA  NICOLAU  ANDRÉ. 
Locatário:  Município  de  Pirassununga. 
Objeto  da  Locação: locação  de  imóvel 
situado na Rua Bom Jesus,  213,  Centro, 
nesta  cidade,  destinado  a  abrigar  a 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
Cidade  e  Justiça  Vigência: 12  (doze) 
meses a contar da assinatura, podendo ser 
prorrogado. Valor: para atender ao período 
será   R$  2.300,00  (dois  mil  e  trezentos 
reais  ).  Assinatura:  30/12/19.  ADEMIR 
ALVES LINDO - Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

EDITAL     DE     CHAMAMENTO  
PÚBLICO     Nº     01/2020     SMCT  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO,  torna público 
que está recebendo propostas de 
empresas interessadas em patrocinar 
os eventos, programas e ações 
culturais elencados a seguir, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo:

QUADRO 1
Nome do Evento Cotas

Carnaval B e C
Festival Cacilda Becker B e C
Encenação da Paixão de Cristo A e B
Festa do Trabalhador B e C
Concurso de Crônicas e Poesia B e C
Semana de Música Instrumental B e C
Semana Fernando Costa B e C
Fest' Italia A e B
Festa do Dia da Criança B e C
Semana Thatu Pereira de Música A e B
Semana de Música Gospel B e C
Fenacema A e B
Projeto Natal A e B
Café com Chorinho B
Projetos vinculados ao Fundo Municipal de Cultura B e C
Semana da Consciência Negra B e C
Ranchinho Alegre B e C
Projeto Chorinho C
ExpoArtesanal B e C
Projeto Memorial da Cultura Tupi Guarani A e B
Projeto Memorial da Cultura Caipira B e C
Feira de Artesanatos e Trabalhos Manuais B e C
Tributo ao Mestre Luizinho do Violão B e C
Salão São Paulo B
Semana Municipal de Artes Plásticas “Benedicto Francisco de Oliveira B e C
Pirassununga Rock Festival A e B
Encontro Mensal de Fuscas e Carros Antigo B e C
Encontro Anual de Fuscas e Carros Antigo A e B
Praça do Livro – Feira de Incentivo à Leitura B e C
ExpoNoivas A e B
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1 – FINALIDADE 
Divulgar, para o público interessado, os 
eventos acima elencados promovidos pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUR E 
TURISMO, criando-se a possibilidade de 
ampliação da democratização e do 
desenvolvimento turístico-cultural. 
 
2 – OBJETO 
2.1 – Constitui objeto do presente Edital a 

obtenção de recursos financeiros para os 
eventos da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTUR E TURISMO elencados no 
QUADRO 1, cuja  contrapartida  dos 
patrocinadores serão espaços compatíveis 
com  as  atividades  desenvolvidas  pelos 
interessados,  sendo  distribuídos  para 
exploração de propaganda e/ou exposição, 
divulgação e venda de produtos, conforme 
segue:

COTAS VALOR (R$) Proporção do tamanho de 
exposição de logomarca

Efeito de publicidade 
no local

A De 10.001,00 a 
20.000,00

Espaço no local do evento de 
5 X 5 metros + publicidade 

no local e nos textos de 
natureza escrita, oral e visual

divulgação em locução no 
local do evento, antes e 
durante de acordo com as 
características deste, com 25 
Teasers, mais 20 menções ao 
patrocínio p/período.

B De 1001,00 a 
10.000,00

Espaço no local do evento de 
4 X 4 metros + publicidade no 
local e nos textos de natureza 

escrita, oral e visual

divulgação em locução no local 
do evento, antes e durante de 
acordo com as características 
deste, com 14 inserções  de 
menções ao patrocínio 
p/período.

C Menores que 
R$ 1.000,00

Publicidade no local e nos 
textos de natureza escrita, 

oral e visual

poderá ter divulgação em 
locução no local do evento, 
antes e durante de acordo com 
as características deste, com 5 
inserções de menções ao 
patrocínio p/período.

2.2 –  As relações entre as proporções 
referidas no item 2.1 ocorrem dentro de 
cada Tipo de Cota (A, B ou C), 
distintamente.

2.3 – Poderão ser apresentadas propostas 
acima de R$ 20.000,00, cuja publicidade 

será avaliada com o patrocinador.

2.4 –  Os interessados poderão apresentar 
propostas com valor correspondente a 
mais de uma cota, cuja comunicação visual 
será ajustada proporcionalmente.
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OBSERAÇÃO: o local do evento será 
designado pela Comissão de Seleção de 
Proposta de patrocínio

3 – CREDENCIAMENTO
3.1 - Os interessados deverão entregar um 
envelope contendo os documentos abaixo, 
encaminhado aos cuidados da Comissão 
de Seleção de Propostas de Patrocínio, em 
mãos ou via postal, até às 17 horas do dia 
que  antecede  ao  evento,   na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, situada na 
Avenida Painguás, 2014, Jardim do Lago – 
Pirassununga, SP - CEP 13630-272:
a) Proposta de Patrocínio, devidamente 
preenchido e assinado pelo representante 
legal da empresa ou pelo seu procurador.
b) Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica.

4 – CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
4.1 – Todas as propostas que atendam ao 
edital serão selecionadas, exceto as 
propostas do mesmo ramo de atividade, as 
quais serão selecionadas por ordem 
cronológica de recebimento, salvo quando 
houver concordância expressa entre as 
respectivas empresas.

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 – Não poderão participar empresas que 
comercializem produtos que atentem à 
moral e aos bons costumes, bem como 
que possuam conteúdos políticos.

5.2 – As empresas que desejarem oferecer 
produtos ou serviços próprios como 
permuta para publicidade, poderão fazê-lo 
mediante envio de proposta, especificando-
os e atribuindo o valor correspondente para 
respectiva análise.

5.3 - As empresas que desejarem custear 
despesas adquirindo diretamente os 
produtos ou serviços necessários a cada 
evento, poderão fazê-lo mediante envio de 
proposta, especificando-os e atribuindo o 
valor da cota correspondente para 
respectiva análise.

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 – Os valores ofertados serão utilizados 
para custear as despesas com o evento, 
observando-se os procedimentos 
administrativos e jurídicos.

6.2 –  Solicitações de exclusividade dos 
proponentes serão objeto de deliberação 
da Comissão Especial de Avaliação de 
Propostas de Patrocínio, que poderá 
concedê-la ou não, respeitadas as 
características do evento e as condições 
da proposta.
6.3 –  Se, eventualmente, os projetos do 
QUADRO 1 sejam habilitados a receberem 
investimentos advindos de benefícios 
fiscais proporcionados por leis de incentivo 
federal ou estadual, a publicidade deverá 
ser ajustar aos critérios estabelecidos, 
ouvindo-se os patrocinadores, os quais, em 
caso de discordância, poderão requerer a 
rescisão contratual.
6.4 –  Informações adicionais poderão ser 
obtidas na Secretaria de Cultura e Turismo, 
da Prefeitura Municipal de Pirassununga, 
de segunda a sexta-feira, das 9h às 11h e 
das 13h às 16h - telefones: (19) 3562-1207 
ou 3563-0530. 

Roberto Donizeti Bragagnollo
Secretário Municipal de Cultura
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